
Indicação Nº 3397/2026

Súmula - Indico ao Poder Executivo 
Municipal, na pessoa do Excelentíssimo 
Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito 
Municipal, a necessidade de Projeto de 
sinalização reforçada nas vias 
públicas para segurança de pedestres 
e ciclistas

INDICO à Mesa, na forma regimental vigente, seja oficializado ao Excelentíssimo 
Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal, a necessidade de Projeto de 
sinalização reforçada nas vias públicas para segurança de pedestres e 
ciclistas

Justificativa

Senhor Presidente: -
Senhores Vereadores: -
Senhoras Vereadoras: -

Considerando o crescente número de pedestres e ciclistas que utilizam 
as vias públicas de nossa cidade, aliado ao aumento da urbanização e do fluxo 
de veículos, torna-se urgente a adoção de medidas para assegurar a integridade 
e segurança desses cidadãos.

A sinalização adequada, tanto vertical quanto horizontal, é um fator crucial 
para a redução de acidentes envolvendo pedestres e ciclistas, especialmente em 
locais de grande circulação, como cruzamentos, faixas de pedestres, pontos de 
ônibus e ciclovias. A instalação de placas de alerta, faixas de pedestre mais 
visíveis, a implantação de sinalização específica para ciclistas e o reforço nas 
áreas de travessia podem aumentar a conscientização dos motoristas e 
proporcionar maior visibilidade aos pedestres e ciclistas, reduzindo os riscos de 
acidentes.

Além disso, muitos dos moradores de Itapevi, especialmente aqueles que 
não dispõem de veículos particulares, dependem do transporte a pé ou de 
bicicleta para suas atividades diárias. Portanto, é fundamental que a cidade se 
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torne mais segura e acessível para todos os seus cidadãos, respeitando as 
normas de mobilidade urbana e as diretrizes do Código de Trânsito Brasileiro.

Por todo o exposto, solicitamos que seja desenvolvido e implementado, 
com a maior brevidade possível, um projeto de sinalização reforçada, com foco 
na segurança dos pedestres e ciclistas, a fim de garantir a melhoria da qualidade 
de vida e a segurança no município de Itapevi.

Aguardamos a apreciação e aprovação desta proposta, que 
consideramos de extrema importância para o bem-estar da população.

                      
Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 27 de fevereiro de 2026

Vereador Rafael Alan de Moraes Romeiro
Presidente
PODEMOS
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Câmara Municipal de Itapevi, 27 de fevereiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=9YX0PUUVZ9E3B904, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 9YX0-PUUV-Z9E3-B904
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